
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CANTÁ

GABINETE
DECRETO Nº. 093, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSE PARTICULAR O SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTÁ, Estado de
Roraima, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos
da Lei Orgânica do Município e o disposto no artigo 72, da Lei
Municipal nº 089/2003;
 
DECRETA:
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSE PARTICULAR, sem Remuneração, a Servidora
CLAUDINEIA SILVA SOUZA, CPF Nº. 65X.XXX.XXX-72,
Matricula nº.30759-3, do quadro efetivo, AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de
13/04/2026 e seu termino em 12/04/2028.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir 13 de abril de 2026, revogadas
as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2026.
 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal 
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